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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4476, DE 2020

(nº 6.407/2013, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177
da Constituição Federal, e sobre as atividades de escoamento, tratamento,
processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e
comercialização de gás natural; altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847,
de 26 de outubro de 1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, e dispositivo
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1140838&filename=PL-6407-2013

-

Página da matéria
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Dispõe sobre as atividades relativas 
ao transporte de gás natural, de que 
trata o art. 177 da Constituição 
Federal, e sobre as atividades de 
escoamento, tratamento, 
processamento, estocagem 
subterrânea, acondicionamento, 
liquefação, regaseificação e 
comercialização de gás natural; 
altera as Leis nºs 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, e 9.847, de 26 de 
outubro de 1999; e revoga a Lei nº 
11.909, de 4 de março de 2009, e 
dispositivo da Lei nº 10.438, de 26 
de abril de 2002. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração 

das atividades econômicas de transporte de gás natural por 

meio de condutos e de importação e exportação de gás natural, 

de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da 

Constituição Federal, bem como para a exploração das atividades 

de escoamento, tratamento, processamento, estocagem 

subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e 

comercialização de gás natural. 

§ 1º As atividades econômicas de que trata este 

artigo serão reguladas e fiscalizadas pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e poderão ser 

exercidas por empresa ou consórcio de empresas constituídos 

sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. 

§ 2º A exploração das atividades decorrentes das 

autorizações de que trata esta Lei correrá por conta e risco 
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do empreendedor e não constitui, em qualquer hipótese, 

prestação de serviço público. 

§ 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural: 

I - explorar as atividades relacionadas à indústria 

do gás natural, na forma prevista nesta Lei, nas normas 

técnicas e ambientais aplicáveis e nas respectivas 

autorizações, respeitada a legislação específica sobre os 

serviços locais de gás canalizado de que trata o § 2º do art. 

25 da Constituição Federal; 

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o 

livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e 

às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem 

como a seus registros contábeis. 

Art. 2º O proprietário ou operador de instalações de 

escoamento, processamento, transporte, estocagem e terminais 

de Gás Natural Liquefeito (GNL) deverá disponibilizar, em meio 

eletrônico acessível aos interessados, informações sobre as 

características de suas instalações, os serviços prestados, as 

capacidades disponíveis, os dados históricos referentes aos 

contratos celebrados, às partes, aos prazos e às quantidades 

envolvidas, na forma de regulação da ANP. 

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes definições 

para os fins desta Lei e de sua regulamentação: 

I - acondicionamento de gás natural: confinamento de 

gás natural na forma gasosa, líquida ou sólida em tanques ou 

outras instalações para o seu armazenamento, movimentação ou 

consumo; 
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II - agente da indústria do gás natural: empresa ou 

consórcio de empresas que atuam em uma ou mais das atividades 

da indústria do gás natural; 

III - área de mercado de capacidade: delimitação do 

Sistema de Transporte de Gás Natural onde o carregador pode 

contratar acesso à capacidade de transporte nos pontos de 

entrada ou de saída por meio de serviços de transporte 

padronizados; 

IV - autoimportador: agente autorizado a importar 

gás natural que, nos termos da regulação da ANP, utiliza parte 

ou a totalidade do produto importado como matéria-prima ou 

combustível em suas instalações industriais ou em instalações 

industriais de empresas controladas e coligadas; 

V - autoprodutor: agente explorador e produtor de 

gás natural que, nos termos da regulação da ANP, utiliza parte 

ou totalidade de sua produção como matéria-prima ou combustível 

em suas instalações industriais ou em instalações industriais 

de empresas controladas e coligadas; 

VI – balanceamento: gerenciamento das injeções e 

retiradas de gás natural em gasoduto ou em sistema de 

transporte de gás natural com vistas ao seu equilíbrio em 

determinado período de tempo e à execução eficiente e segura 

dos serviços de transporte; 

VII - base regulatória de ativos: conjunto de ativos 

diretamente relacionados à atividade de transporte de gás 

natural; 

VIII - capacidade de transporte: volume máximo 

diário de gás natural que o transportador pode movimentar nos 
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pontos de entrada ou de saída de um gasoduto ou sistema de 

transporte de gás natural; 

IX - carregador: agente que utiliza ou pretende 

utilizar o serviço de transporte de gás natural em gasoduto de 

transporte, mediante autorização da ANP; 

X - certificação de independência do transportador: 

procedimento para verificação do enquadramento do 

transportador nos requisitos de independência e autonomia, 

consoante regulação da ANP; 

XI - chamada pública: procedimento, com garantia de 

acesso a todos os interessados, que tem por finalidade estimar 

a demanda efetiva por serviços de transporte de gás natural, 

na forma da regulação da ANP; 

XII - código comum de rede: conjunto de regras para 

promover a operação, de forma uniforme, harmônica, eficiente, 

segura e não discriminatória, dos sistemas de transporte de 

gás natural pelos transportadores; 

XIII - comercialização de gás natural: atividade de 

compra e venda de gás natural; 

XIV – consumidor cativo: consumidor de gás natural 

que é atendido pela distribuidora local de gás canalizado por 

meio de comercialização e movimentação de gás natural; 

XV - consumidor livre: consumidor de gás natural 

que, nos termos da legislação estadual, tem a opção de adquirir 

o gás natural de qualquer agente que realiza a atividade de 

comercialização de gás natural; 

XVI - consumo próprio: volume de gás natural 

consumido exclusivamente nos processos de produção, coleta, 
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escoamento, transferência, estocagem subterrânea, 

acondicionamento, tratamento e processamento do gás natural; 

XVII - distribuição de gás canalizado: prestação dos 

serviços locais de gás canalizado consoante o disposto no § 2º 

do art. 25 da Constituição Federal; 

XVIII – distribuidora de gás canalizado: empresa que 

atua na atividade de distribuição de gás canalizado; 

XIX – entidade administradora de mercado de gás 

natural: agente habilitado para administrar o mercado 

organizado de gás natural mediante celebração de acordo de 

cooperação técnica com a ANP; 

XX - estocagem subterrânea de gás natural: 

armazenamento de gás natural em formações geológicas 

produtoras ou não de hidrocarbonetos;  

XXI - gás natural: todo hidrocarboneto que permanece 

em estado gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído 

diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 

gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos 

e residuais; 

XXII - Gás Natural Comprimido (GNC): gás natural 

processado e acondicionado para o transporte em ampolas ou 

cilindros à temperatura ambiente e a uma pressão que o mantenha 

em estado gasoso; 

XXIII - Gás Natural Liquefeito (GNL): gás natural 

submetido a processo de liquefação para acondicionamento e 

transporte;  

XXIV - gasoduto de escoamento da produção: conjunto 

de instalações destinadas à movimentação de gás natural 

produzido, após o sistema de medição, com a finalidade de 
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alcançar as instalações onde será tratado, processado, 

liquefeito, acondicionado ou estocado; 

XXV - gasoduto de transferência: duto destinado à 

movimentação de gás natural, considerado de interesse 

específico e exclusivo de seu proprietário, com início e 

término em suas próprias instalações de produção, coleta de 

produção, transferência, estocagem subterrânea, 

acondicionamento e processamento de gás natural; 

XXVI - gasoduto de transporte: duto, integrante ou 

não de um sistema de transporte de gás natural, destinado à 

movimentação de gás natural ou à conexão de fontes de 

suprimento, conforme os critérios estabelecidos nesta Lei, 

ressalvados os casos previstos nos incisos XXIV e XXV do caput 

deste artigo, podendo incluir estações de compressão, de 

medição, de redução de pressão, de recebimento, de entrega, de 

interconexão, entre outros complementos e componentes, nos 

termos da regulação da ANP; 

XXVII - gestor de área de mercado de capacidade: 

agente regulado e fiscalizado pela ANP responsável pela 

coordenação da operação dos transportadores na respectiva área 

de mercado de capacidade; 

XXVIII - indústria do gás natural: conjunto de 

atividades econômicas relacionadas com exploração, 

desenvolvimento, produção, importação, exportação, escoamento, 

processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem 

subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação, 

distribuição e comercialização de gás natural; 

XXIX - mercado organizado de gás natural: espaço 

físico ou sistema eletrônico, destinado à negociação ou ao 
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registro de operações com gás natural por um conjunto 

determinado de agentes autorizados a operar, que atuam por 

conta própria ou de terceiros; 

XXX - plano coordenado de desenvolvimento do sistema 

de transporte: plano proposto pelos transportadores que 

contempla as providências para otimização, reforço, ampliação 

e construção de novas instalações do sistema de transporte, 

conforme regulação da ANP; 

XXXI - plano de contingência: plano que estabelece 

os critérios para caracterização de situações como de 

contingência, as regras de atuação dos agentes da indústria do 

gás natural nessas situações, o protocolo de comunicação, a 

prioridade de atendimento das demandas, entre outros; 

XXXII - ponto de entrega ou ponto de saída: ponto 

nos gasodutos de transporte no qual o gás natural é entregue 

pelo transportador ao carregador ou a quem este venha a 

indicar; 

XXXIII - ponto de recebimento ou ponto de entrada: 

ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás natural é 

entregue ao transportador pelo carregador ou por quem este 

venha a indicar; 

XXXIV - processo de alocação de capacidade: processo 

ou mecanismo que estabelece a ordem de prioridade e/ou a 

atribuição de capacidade entre carregadores interessados na 

contratação de serviços de transporte em pontos de entrada e 

saída de sistema ou gasoduto de transporte de gás natural; 

XXXV- programação logística: programação operativa 

realizada pelo transportador, em atendimento às solicitações 

dos carregadores, com base nos contratos de serviço de 
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transporte, considerando, para todos os efeitos, o gás natural 

como bem fungível; 

XXXVI – receita máxima permitida de transporte: 

receita máxima permitida ao transportador a ser auferida 

mediante contraprestação de serviços de transporte, 

estabelecida com base nos custos e despesas vinculados à 

prestação dos serviços e às obrigações tributárias, na 

remuneração do investimento em bens e instalações de transporte 

e na depreciação e amortização das respectivas bases 

regulatórias de ativos, na forma da regulação da ANP; 

XXXVII - serviço de transporte: serviço por meio do 

qual o transportador se obriga a receber ou entregar volumes 

de gás natural em atendimento às solicitações dos carregadores, 

nos termos da regulação da ANP e dos contratos de serviço de 

transporte; 

XXXVIII - serviço de transporte interruptível: 

serviço de transporte sem garantia firme de recebimento ou 

entrega de volumes de gás natural, que poderá ser interrompido 

pelo transportador nas situações previstas em contrato, nos 

termos da regulação da ANP; 

XXXIX - sistema de transporte de gás natural: sistema 

formado por gasodutos de transporte interconectados e outras 

instalações necessárias à manutenção de sua estabilidade, 

confiabilidade e segurança, nos termos da regulação da ANP; 

XL - terminal de GNL: instalação, terrestre ou 

aquaviária, destinada a receber, movimentar, armazenar ou 

expedir gás natural na forma liquefeita, podendo incluir os 

serviços ou instalações necessários aos processos de 

regaseificação, liquefação, acondicionamento, movimentação, 
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recebimento e entrega de gás natural ao sistema dutoviário ou 

a outros modais logísticos; 

XLI - transportador: empresa ou consórcio de 

empresas autorizados a exercer a atividade de transporte de 

gás natural; 

XLII - transporte de gás natural: movimentação de 

gás natural em gasodutos de transporte; 

XLIII - tratamento ou processamento de gás natural: 

conjunto de operações destinadas a tratar ou processar o gás 

natural a fim de permitir o seu transporte, distribuição e 

utilização; 

XLIV - unidade de liquefação: instalação na qual o 

gás natural é liquefeito, de modo a facilitar seu 

acondicionamento e transporte, podendo compreender unidades de 

tratamento de gás natural, trocadores de calor e tanques para 

acondicionamento de GNL; 

XLV - unidade de regaseificação: instalação na qual 

o gás natural liquefeito é regaseificado para ser introduzido 

no sistema dutoviário, podendo compreender tanques de 

acondicionamento de GNL e regaseificadores, além de 

equipamentos complementares; 

XLVI - zona de balanceamento: delimitação de 

gasoduto ou sistema de transporte de gás natural dentro da 

qual serão apurados os desequilíbrios entre os volumes de gás 

natural injetados e retirados. 

§ 1º Os gasodutos não enquadrados nas definições 

constantes dos incisos XXIV, XXV e XXVI do caput deste artigo, 

incluídos os que conectam unidades de processamento ou de 

tratamento de gás natural, de instalações de estocagem ou 
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terminal de GNL a instalações de transporte ou de distribuição, 

serão classificados nos termos da regulação da ANP, observado 

o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, o gás que não 

se enquadrar na definição de gás natural de que trata o inciso 

XXI do caput deste artigo poderá ter tratamento equivalente, 

desde que aderente às especificações estabelecidas pela ANP. 

 

CAPÍTULO II 

DO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Da Atividade de Transporte de Gás Natural 

 

Art. 4º A atividade de transporte de gás natural 

será exercida em regime de autorização, abrangidas a 

construção, a ampliação, a operação e a manutenção das 

instalações. 

§ 1º A ANP regulará a habilitação dos interessados 

em exercer a atividade de transporte de gás natural e as 

condições para a autorização e a transferência de titularidade, 

observados os requisitos técnicos, econômicos, de proteção 

ambiental e segurança. 

§ 2º A outorga de autorização de atividade de 

transporte que contemple a construção ou ampliação de gasodutos 

será precedida de chamada pública, nos termos da regulamentação 

da ANP. 

§ 3º Dependem de prévia autorização da ANP a cisão, 

a fusão, a transformação, a incorporação, a redução de capital 

da empresa autorizatária ou a transferência de seu controle 
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societário, sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.529, de 30 

de novembro de 2011. 

Art. 5º O transportador deve construir, ampliar, 

operar e manter os gasodutos de transporte com independência 

e autonomia em relação aos agentes que exerçam atividades 

concorrenciais da indústria de gás natural. 

§ 1º É vedada relação societária direta ou indireta 

de controle ou de coligação, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, entre transportadores e empresas ou 

consórcio de empresas que atuem ou exerçam funções nas 

atividades de exploração, desenvolvimento, produção, 

importação, carregamento e comercialização de gás natural. 

§ 2º É vedado aos responsáveis pela escolha de 

membros do conselho de administração ou da diretoria ou de 

representante legal de empresas ou consórcio de empresas que 

atuem ou exerçam funções nas atividades de exploração, 

desenvolvimento, produção, importação, carregamento e 

comercialização de gás natural ter acesso a informações 

concorrencialmente sensíveis ou exercer o poder para designar 

ou o direito a voto para eleger membros do conselho de 

administração ou da diretoria ou representante legal do 

transportador. 

§ 3º A empresa ou o consórcio de empresas que tenham 

obtido autorização para o exercício da atividade de transporte 

de gás natural até a data de publicação desta Lei e não atendam 

aos requisitos e critérios de independência estabelecidos no 

caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo terão que se submeter à 

certificação de independência expedida pela ANP, nos termos de 

sua regulação, no prazo de até 3 (três) anos, contados da 
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publicação desta Lei, ou de até 2 (dois) anos, contados da 

edição de mencionada norma, o que expirar por último. 

§ 4º A certificação de independência de que trata o 

§ 3º deste artigo terá validade máxima até 4 de março de 2039. 

Art. 6º O transportador deverá permitir a 

interconexão de outras instalações de transporte de gás 

natural, nos termos da regulação estabelecida pela ANP, 

respeitados os direitos dos carregadores existentes. 

Art. 7º Será considerado gasoduto de transporte 

aquele que atenda a, pelo menos, um dos seguintes critérios: 

I – gasoduto com origem ou destino nas áreas de 

fronteira do território nacional, destinado à movimentação de 

gás para importação ou exportação; 

II – gasoduto interestadual destinado à movimentação 

de gás natural; 

III – gasoduto com origem ou destino em terminais de 

GNL e ligado a outro gasoduto de transporte de gás natural; 

IV – gasoduto com origem em instalações de tratamento 

ou processamento de gás natural e ligado a outro gasoduto de 

transporte de gás natural; 

V – gasoduto que venha a interligar um gasoduto de 

transporte ou instalação de estocagem subterrânea a outro 

gasoduto de transporte; e 

VI – gasoduto destinado à movimentação de gás 

natural, cujas características técnicas de diâmetro, pressão 

e extensão superem limites estabelecidos em regulação da ANP. 

§ 1º Fica preservada a classificação do gasoduto 

enquadrado exclusivamente no inciso VI do caput deste artigo 
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que esteja em implantação ou em operação na data da publicação 

desta Lei. 

§ 2º Gasoduto e instalações enquadrados 

exclusivamente no inciso II do caput deste artigo destinados 

à interconexão entre gasodutos de distribuição poderão ter 

regras e disciplina específicas, nos termos da regulação da 

ANP, ressalvadas as respectivas regulações estaduais. 

Art. 8º Os gasodutos de transporte somente poderão 

movimentar gás natural que atenda às especificações 

estabelecidas pela ANP, salvo convenção em contrário entre 

transportadores e carregadores, previamente aprovada pela ANP, 

que não imponha prejuízo aos demais usuários.  

Art. 9º A ANP, após a realização de consulta pública, 

estipulará a receita máxima permitida de transporte, bem como 

os critérios de reajuste, de revisão periódica e de revisão 

extraordinária, nos termos da regulação, e essa receita não 

será, em nenhuma hipótese, garantida pela União. 

Parágrafo único. As tarifas de transporte de gás 

natural serão propostas pelo transportador e aprovadas pela 

ANP, após consulta pública, segundo critérios por ela 

previamente estabelecidos. 

Art. 10. A autorização para a atividade de transporte 

de gás natural somente será revogada, após o devido processo 

legal e assegurado o contraditório, nas seguintes hipóteses: 

I - liquidação ou falência homologada ou decretada; 

II - requerimento da empresa autorizada; 

III - desativação completa e definitiva da 

instalação de transporte; 
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IV – descumprimento, de forma grave, das obrigações 

decorrentes desta Lei, das regulações aplicáveis e dos 

contratos de serviços de transporte, nos termos da regulação 

da ANP; e 

V – inobservância dos requisitos de independência e 

autonomia estabelecidos nesta Lei e nas regulações aplicáveis. 

§ 1º Quando necessário à manutenção do abastecimento 

nacional, a ANP poderá designar outro transportador para operar 

e manter as instalações vinculadas à autorização revogada até 

que ocorra a alienação dessas instalações. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, 

o agente cuja autorização tenha sido revogada fará jus a 

parcela da receita de transporte associada aos investimentos 

realizados, nos termos da regulação da ANP. 

§ 3º Os bens vinculados à atividade de transporte de 

gás não reverterão à União nem caberá indenização por ativos 

não depreciados ou amortizados. 

Art. 11. O processo de autorização para construção 

de gasoduto de transporte deverá prever, nos casos 

estabelecidos em regulamentação, período de contestação no 

qual outros transportadores poderão manifestar interesse na 

implantação de gasoduto com mesma finalidade. 

Parágrafo único. Se houver mais de um transportador 

interessado, a ANP deverá promover processo seletivo público 

para escolha do projeto mais vantajoso, considerados os 

aspectos técnicos e econômicos. 

Art. 12. A ANP poderá, a qualquer momento, na forma 

da regulação, conduzir processo seletivo público para 

identificar a existência de transportador interessado na 
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construção ou ampliação de gasoduto ou instalação de 

transporte, cuja necessidade tenha sido identificada e que não 

tenha sido objeto dos planos coordenados de desenvolvimento do 

sistema de transporte. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito de 

preferência ao transportador cuja instalação estiver sendo 

ampliada, nas mesmas condições da proposta vencedora. 

 

Seção II 

Dos Sistemas de Transporte de Gás Natural 

 

Art. 13. A malha de transporte poderá ser organizada 

em sistemas de transporte de gás natural, nos termos da 

regulação da ANP. 

§ 1º Os serviços de transporte de gás natural serão 

oferecidos no regime de contratação de capacidade por entrada 

e saída, e a entrada e a saída de gás natural poderão ser 

contratadas independentemente uma da outra. 

§ 2º As tarifas nos sistemas de transporte de gás 

natural devem ser estruturadas pelos transportadores, 

observados os mecanismos de repasse de receita entre eles, 

consoante regulação da ANP. 

§ 3º O cômputo da receita máxima permitida de 

transporte e o cálculo das tarifas de transporte devem 

considerar a sinalização dos determinantes de custos 

associados à área de mercado de capacidade e ao sistema de 

transporte, além de incluir critérios de eficiência e 

competitividade, de acordo com a regulação estabelecida pela 

ANP. 
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Art. 14. Os transportadores que operem em uma mesma 

área de mercado de capacidade deverão constituir gestor de 

área de mercado, nos termos da regulação da ANP. 

Art. 15. Constituem obrigações do gestor de área de 

mercado, sem prejuízo de outras que lhe sejam atribuídas na 

regulação: 

I – publicar, de forma transparente, informações 

acerca das capacidades e tarifas de transporte referentes aos 

serviços de transporte oferecidos; 

II – conciliar os planos de manutenção das 

instalações integrantes da área de mercado; 

III – submeter o plano coordenado de desenvolvimento 

do sistema de transporte de gás natural à aprovação da ANP; 

IV – submeter à aprovação da ANP os códigos comuns 

de redes e o plano de contingência, elaborados de forma 

transparente e conjunta pelos transportadores e carregadores; 

e 

V - assegurar a atuação conjunta, coordenada e 

transparente dos transportadores para: 

a) oferecer, aos carregadores potenciais, serviços 

de transporte padronizados na área de mercado de capacidade, 

de forma transparente e não discriminatória, por meio de 

plataforma eletrônica conjunta;  

b) balancear as áreas de mercado de capacidade, de 

forma a garantir integridade do sistema de transporte de gás 

natural; 

c) prestar serviços de transporte nas áreas de 

mercado de capacidade de forma eficiente e transparente, em 

observância aos códigos comuns de rede; 
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d) calcular e alocar a capacidade de transporte dos 

pontos de entrada e saída da área de mercado de capacidade, 

nos termos da regulação estabelecida pela ANP; 

e) elaborar o plano coordenado de desenvolvimento do 

sistema de transporte, na periodicidade determinada pela ANP; 

f) executar o plano de contingência de que trata o 

art. 34 desta Lei; e 

g) atender de forma diligente a requisições de 

informações do conselho de usuários. 

§ 1º O gestor de área de mercado responderá perante 

a ANP pelo descumprimento das obrigações previstas em lei e em 

regulação. 

§ 2º Para fins de balanceamento das áreas de mercado 

de capacidade, os transportadores poderão contratar serviços 

de armazenamento, acesso a terminais de GNL ou outros serviços 

eventualmente necessários para essa finalidade, nos termos da 

regulação da ANP. 

§ 3º O plano coordenado de desenvolvimento do sistema 

de transporte terá como objetivo o atendimento da demanda por 

transporte de gás natural no sistema de transporte, a 

diversificação das fontes de gás natural e a segurança de 

suprimento pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme regulação da 

ANP. 

§ 4º Incumbe à ANP a avaliação dos planos coordenados 

de desenvolvimento do sistema de transporte de gás natural e, 

após realização de consulta pública, sua aprovação.  

Art. 16. Instalações de transporte não integrantes 

de sistema de transporte de gás natural poderão passar a 
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integrá-lo após aprovação da ANP, precedida de consulta 

pública. 

Art. 17. Os carregadores deverão constituir conselho 

de usuários para monitoramento do desempenho, da eficiência 

operacional e de investimentos dos transportadores. 

§ 1º O conselho de usuários deverá permitir 

representatividade de produtores, autoprodutores, 

importadores, autoimportadores, comercializadores, 

distribuidoras, consumidores livres e membros independentes, 

com a estrutura de governança aprovada pela ANP. 

§ 2º As informações necessárias para o monitoramento 

deverão ser requisitadas aos respectivos gestores de áreas de 

mercado. 

§ 3º O conselho de usuários deverá elaborar, 

periodicamente, relatório sobre as não conformidades 

verificadas no exercício de sua competência e encaminhá-lo à 

ANP, para fins de apuração e devidas providências. 

 

Seção III 

Do Acesso de Terceiros aos Gasodutos e da Cessão de 

Capacidade 

 

Art. 18. A ANP deverá regular e fiscalizar o acesso 

de terceiros aos gasodutos de transporte e disciplinar a cessão 

de capacidade mediante a fixação de condições e critérios para 

sua liberação e contratação. 

§ 1º Entende-se por cessão de capacidade a 

transferência, no todo ou em parte, do direito de utilização 

da capacidade de transporte contratada. 
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§ 2º A regulação da ANP deverá estabelecer mecanismos 

compulsórios de cessão de capacidade cuja necessidade de uso 

de forma continuada não possa ser comprovada por seus 

contratantes. 

§ 3º A ANP poderá estabelecer, para novos gasodutos 

que não integrem o sistema de transporte de gás natural, 

período no qual o acesso não será obrigatório. 

 

CAPÍTULO III 

DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL 

 

Art. 19. A empresa ou consórcio de empresas 

constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, poderão receber autorização da ANP para exercer as 

atividades de importação e exportação de gás natural. 

Parágrafo único. O exercício das atividades de 

importação e exportação de gás natural observará as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Energética 

(CNPE), particularmente as relacionadas com o cumprimento do 

disposto no art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTOCAGEM SUBTERRÂNEA DE GÁS NATURAL 

 

Art. 20. A empresa ou consórcio de empresas 

constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, poderão receber autorização da ANP para exercer a 

atividade de estocagem subterrânea de gás natural, e essa 

atividade deverá ocorrer por conta e risco do interessado.  
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§ 1º Compete à ANP definir as formações geológicas 

e as regras para a outorga de autorização de que trata o caput 

deste artigo. 

§ 2º Não constitui atividade de estocagem 

subterrânea de gás natural, nos termos desta Lei, a reinjeção 

de gás natural em reservatórios produtores com o objetivo de 

evitar descarte ou de promover a recuperação secundária de 

hidrocarbonetos. 

§ 3º A autorização para atividade de estocagem 

subterrânea de gás natural somente será revogada nas hipóteses 

dispostas no art. 10 desta Lei. 

Art. 21. A ANP disponibilizará aos interessados, de 

forma onerosa, os dados geológicos relativos às áreas com 

potencial para estocagem subterrânea de gás natural para 

análise e confirmação de sua adequação. 

§ 1º A realização das atividades de pesquisas 

exploratórias não exclusivas necessárias à confirmação da 

adequação das áreas com potencial para estocagem dependerá de 

autorização da ANP. 

§ 2º Os dados obtidos nas atividades exploratórias 

de que trata o § 1º deste artigo serão repassados, de forma 

não onerosa, para a ANP. 

Art. 22. Fica assegurado o acesso de terceiros às 

instalações de estocagem subterrânea de gás natural, nos termos 

da regulação da ANP. 

Parágrafo único. Caberá à ANP estabelecer o período 

em que o acesso às instalações não será obrigatório, 

considerados os investimentos que viabilizaram sua 

implementação. 
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Art. 23. O gás natural importado ou extraído nos 

termos das Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 12.276, 

de 30 de junho de 2010, e armazenado em formações geológicas 

não constitui propriedade da União, a que alude o art. 20 da 

Constituição Federal. 

§ 1º O armazenador de gás natural não poderá retirar 

da formação geológica volume de gás natural superior ao 

originalmente armazenado. 

§ 2º A infração ao disposto no § 1º deste artigo 

sujeitará o infrator às penalidades de cancelamento automático 

da autorização e às penalidades previstas no art. 2º da Lei nº 

8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 

 

CAPÍTULO V 

DO ACONDICIONAMENTO DE GÁS NATURAL 

 

Art. 24. A atividade de acondicionamento de gás 

natural será exercida por empresa ou consórcio de empresas 

constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, por conta e risco do empreendedor, mediante 

autorização da ANP. 

§ 1º O enchimento de gasoduto, bem como o aumento ou 

rebaixamento de pressão não se enquadram como acondicionamento 

de gás natural.  

§ 2º O acondicionamento de gás natural em tanques, 

na sua forma gasosa ou liquefeita, será autorizado isoladamente 

ou no âmbito dos terminais ou plantas às quais pertencem. 

Art. 25. A ANP regulará o exercício da atividade de 

acondicionamento para transporte e comercialização de gás 
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natural ao consumidor final por meio de modais alternativos ao 

dutoviário.  

§ 1º Entende-se por modais alternativos ao 

dutoviário a movimentação de gás natural por meio rodoviário, 

ferroviário e aquaviário.  

§ 2º A ANP articular-se-á com outras agências 

reguladoras para adequar a regulação do transporte referido no 

§ 1º deste artigo, quando for o caso. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E DAS UNIDADES DE 

PROCESSAMENTO, TRATAMENTO, LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO DE GÁS 

NATURAL 

 

Art. 26. Empresa ou consórcio de empresas 

constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, poderão receber autorização da ANP para exercer as 

atividades de construção, ampliação de capacidade e operação 

de unidades de processamento ou tratamento de gás natural. 

Parágrafo único. O exercício da atividade de 

processamento ou tratamento de gás natural poderá ser 

autorizado para as empresas que atendam aos requisitos 

técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos na regulação. 

Art. 27. Empresa ou consórcio de empresas 

constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, poderão receber autorização da ANP para construir e 

operar unidades de liquefação e regaseificação de gás natural, 

bem como gasodutos de transferência e de escoamento da 

produção. 

Parágrafo único. A regulação deverá disciplinar a 

habilitação dos interessados e as condições para a outorga da 
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autorização, bem como para a transferência de sua titularidade, 

respeitados os requisitos de proteção ambiental e segurança 

das instalações. 

Art. 28. Fica assegurado o acesso não 

discriminatório e negociado de terceiros interessados aos 

gasodutos de escoamento da produção, às instalações de 

tratamento ou processamento de gás natural e aos terminais de 

GNL. 

§ 1º O proprietário da instalação terá preferência 

para uso da própria infraestrutura, na forma da regulação da 

ANP. 

§ 2º Os proprietários das instalações relacionadas 

no caput deste artigo deverão elaborar, em conjunto com os 

terceiros interessados, observadas as boas práticas da 

indústria e as diretrizes da ANP, código de conduta e prática 

de acesso à infraestrutura, bem como assegurar a publicidade 

e transparência desses documentos. 

§ 3º A remuneração a ser paga ao proprietário de 

gasoduto de escoamento da produção, de instalações de 

tratamento ou processamento de gás natural e de terminal de 

GNL pelo terceiro interessado, bem como o prazo de duração do 

instrumento contratual, serão objeto de acordo entre as partes, 

com base em critérios objetivos, previamente definidos e 

divulgados na forma do código de conduta e prática de acesso 

à infraestrutura de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 4º Na eventualidade de controvérsia sobre o 

disposto neste artigo, caberá à ANP decidir sobre a matéria, 

considerado o código de conduta e prática de acesso à 

infraestrutura de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a 
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possibilidade de as partes, de comum acordo, elegerem outro 

meio de resolução de disputas legalmente admitido no Brasil. 

§ 5º O acesso de terceiros a terminal de GNL situado 

em instalação portuária deverá observar as regulações 

setoriais pertinentes. 

 

CAPÍTULO VII 

DA DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL 

 

Art. 29. O consumidor livre, o autoprodutor ou o 

autoimportador cujas necessidades de movimentação de gás 

natural não possam ser atendidas pela distribuidora de gás 

canalizado estadual poderão construir e implantar, 

diretamente, instalações e dutos para o seu uso específico, 

mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora de 

gás canalizado estadual a sua operação e manutenção, e as 

instalações e dutos deverão ser incorporados ao patrimônio 

estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e 

prévia indenização, por ocasião da sua total utilização. 

§ 1º As tarifas de operação e manutenção das 

instalações serão estabelecidas pelo órgão regulador estadual 

em observância aos princípios da razoabilidade, da 

transparência e da publicidade e às especificidades de cada 

instalação. 

§ 2º Caso as instalações e os dutos sejam construídos 

e implantados pela distribuidora de gás canalizado estadual, 

na fixação das tarifas estabelecidas pelo órgão regulador 

estadual deverão ser considerados os custos de investimento, 

de operação e de manutenção, em observância aos princípios da 
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razoabilidade, da transparência e da publicidade e às 

especificidades de cada instalação. 

§ 3º Caso as instalações de distribuição sejam 

construídas pelo consumidor livre, pelo autoprodutor ou pelo 

autoimportador, na forma prevista no caput deste artigo, a 

distribuidora de gás canalizado estadual poderá solicitar-lhes 

que as instalações sejam dimensionadas de forma a viabilizar 

o atendimento a outros usuários, negociando com o consumidor 

livre, o autoprodutor ou o autoimportador as contrapartidas 

necessárias, sob a arbitragem do órgão regulador estadual. 

Art. 30. É vedado aos responsáveis pela escolha de 

membros do conselho de administração ou da diretoria ou de 

representante legal de empresas ou consórcio de empresas que 

atuem ou exerçam funções nas atividades de exploração, 

desenvolvimento, produção, importação, carregamento e 

comercialização de gás natural ter acesso a informações 

concorrencialmente sensíveis ou exercer o poder para designar 

ou o direito a voto para eleger membros da diretoria comercial, 

de suprimento ou representante legal de distribuidora de gás 

canalizado. 

§ 1º O prazo para adequação aos requisitos 

estabelecidos no caput deste artigo será de 3 (três) anos, 

contado da publicação desta Lei. 

§ 2º O não atendimento ao disposto no § 1º deste 

artigo sujeitará o infrator às penalidades previstas na 

legislação. 

Art. 31. A comercialização de gás natural dar-se-á 

mediante a celebração de contratos de compra e venda de gás 

natural, registrados na ANP ou em entidade por ela habilitada, 
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nos termos de sua regulação, ressalvada a venda de gás natural 

pelas distribuidoras de gás canalizado aos respectivos 

consumidores cativos. 

§ 1º A ANP deverá estabelecer o conteúdo mínimo dos 

contratos de comercialização, bem como a vedação a cláusulas 

que prejudiquem a concorrência. 

§ 2º Poderão exercer a atividade de comercialização 

de gás natural, por sua conta e risco, mediante autorização 

outorgada pela ANP, as distribuidoras de gás canalizado, os 

consumidores livres, os produtores, os autoprodutores, os 

importadores, os autoimportadores e os comercializadores. 

§ 3º Não está sujeita a autorização da ANP a venda 

de gás natural, pelas distribuidoras de gás canalizado, aos 

respectivos consumidores cativos. 

§ 4º A comercialização de gás natural no mercado 

organizado de gás natural deve ser efetuada por meio de 

contratos de compra e venda padronizados, nos termos da 

regulação da ANP. 

§ 5º Os contratos de comercialização de gás natural 

deverão conter cláusula para resolução de eventuais 

divergências, podendo, inclusive, prever a convenção de 

arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996. 

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias ou controladas, titulares de 

concessão ou autorização ficam autorizadas a aderir ao 

mecanismo e à convenção de arbitragem a que se refere o § 5º 

deste artigo. 
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§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos 

a créditos e débitos decorrentes da celebração de contratos de 

compra e venda de gás natural de que trata este artigo. 

Art. 32. O agente interessado em atuar como entidade 

administradora do mercado de gás natural deverá celebrar acordo 

de cooperação técnica com a ANP, no qual serão estabelecidas, 

no mínimo, as obrigações de: 

I – facultar o acesso da Agência a todos os contratos 

registrados no termos do art. 31 desta Lei; 

II – certificar-se de que os contratos estão 

aderentes à regulação da ANP de que trata o art. 31 desta Lei; 

III – atender ao fluxo e ao sigilo de informações 

entre as entidades administradoras do mercado e os gestores 

das áreas de mercado de capacidade, nos termos da regulação. 

Parágrafo único. A celebração de acordo de 

cooperação técnica com a ANP não afasta a obrigatoriedade de 

atendimento da regulação nem a necessidade de autorização de 

outros órgãos competentes. 

Art. 33. Caberá à ANP acompanhar o funcionamento do 

mercado de gás natural e adotar mecanismos de estímulo à 

eficiência e à competitividade e de redução da concentração na 

oferta de gás natural com vistas a prevenir condições de 

mercado favoráveis à prática de infrações contra a ordem 

econômica. 

§ 1º Os mecanismos de que trata o caput deste artigo 

poderão incluir: 

I - medidas de desconcentração de oferta e de cessão 

compulsória de capacidade de transporte, de escoamento da 

produção e de processamento; 

Página 28 de 38 Avulso do PL 4476/2020.

5 Setembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 33

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



                                                                     

 

 

28 

 

II - programa de venda de gás natural por meio do 

qual comercializadores que detenham elevada participação no 

mercado sejam obrigados a vender, por meio de leilões, parte 

dos volumes de que são titulares com preço mínimo inicial, 

quantidade e duração a serem definidos pela ANP; e 

III – restrições à venda de gás natural entre 

produtores nas áreas de produção, ressalvadas situações de 

ordem técnica ou operacional que possam comprometer a produção 

de petróleo. 

§ 2º A ANP deverá ouvir o órgão competente do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) previamente à 

aplicação das medidas de que trata o § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTINGÊNCIA NO SUPRIMENTO DE GÁS NATURAL 

 

Art. 34. Os transportadores, em conjunto com os 

carregadores, deverão elaborar plano de contingência para o 

suprimento de gás natural, consoante diretrizes do CNPE, e 

submetê-lo à aprovação da ANP. 

§ 1º Entende-se por contingência a incapacidade 

temporária, real ou potencial, de atendimento integral da 

demanda de gás natural fornecido em base firme decorrente de 

fato superveniente imprevisto e involuntário, em atividades da 

esfera de competência da União, que acarrete impacto 

significativo no abastecimento do mercado de gás natural. 

§ 2º Em situações de contingência, entende-se por 

base firme a modalidade de fornecimento ajustada entre as 

partes pela qual o fornecedor obriga-se a entregar o gás 

regularmente, enquadrado nesse conceito o consumo comprovado 
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dos fornecedores em suas instalações de produção, de 

transporte, de processamento e industriais. 

§ 3º O plano de contingência deverá dispor, entre 

outros aspectos, sobre:  

I - medidas iniciais, quando couberem; 

II – protocolo de comunicação; 

III - medidas que mitiguem a redução na oferta de 

gás; 

IV - consumos prioritários; 

V - distribuição de eventuais reduções na oferta de 

gás de forma isonômica, atendidos os consumos prioritários e 

respeitadas as restrições de logística. 

Art. 35. Os contratos de comercialização e de serviço 

de transporte de gás natural deverão prever cláusula de 

observância compulsória do plano de contingência, incluída a 

possibilidade de suspensão de obrigações e penalidades em 

situações caracterizadas como de contingência. 

Art. 36. Os gestores das áreas de mercado deverão 

celebrar acordo de cooperação técnica com distribuidoras de 

gás canalizado situadas nas respectivas áreas de mercado para 

atuação conjunta e coordenada e para atendimento dos consumos 

prioritários de que trata o inciso IV do § 3º do art. 34 desta 

Lei em situações caracterizadas como de contingência no 

suprimento de gás natural. 

Art. 37. A ANP estabelecerá procedimentos de 

contabilização e liquidação, de aplicação compulsória a todos 

os agentes da indústria do gás natural, destinados a quitar as 

diferenças de valores decorrentes das operações comerciais 
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realizadas entre as partes, em virtude da execução do plano de 

contingência. 

§ 1º Até o limite dos volumes contratados, os 

fornecedores e transportadores afetados pela execução do plano 

de contingência, mas não envolvidos na situação de 

contingência, têm assegurada a manutenção dos preços 

contratados, ainda que venham a fornecer parte do volume 

ofertado a outros consumidores ou distribuidoras. 

§ 2º Fica facultada a utilização de entidade 

existente para efetuar a contabilização e liquidação de que 

trata este artigo, com os custos decorrentes da 

operacionalização suportados pelos agentes da indústria de gás 

natural, nos termos da regulação da ANP. 

Art. 38. A execução do plano de contingência será de 

responsabilidade dos transportadores, coordenados pelos 

gestores das áreas de mercado, com acompanhamento da ANP. 

Parágrafo único. Caberá à ANP homologar o início e 

o fim das situações de contingência. 

Art. 39. O descumprimento das determinações do plano 

de contingência implicará penalidades pecuniárias, 

correspondentes ao dobro do prejuízo provocado, conforme 

apuração da ANP, a serem aplicadas ao agente infrator e dele 

cobradas pela ANP. 

Parágrafo único. A aplicação da penalidade prevista 

neste artigo não elimina ou restringe o direito dos agentes 

prejudicados pelo descumprimento do plano de contingência de 

exigir reparações, na forma da legislação civil, perante o 

responsável, pelos eventuais prejuízos causados. 
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Art. 40. A aplicação do plano de contingência não 

exime o agente que deu causa ao prejuízo de ser 

responsabilizado por culpa ou dolo. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 41. Fica assegurada a manutenção dos regimes de 

consumo de gás natural em unidades de produção de fertilizantes 

e instalações de refinação de petróleo nacional ou importado 

existentes em 5 de março de 2009. 

Art. 42. Fica assegurada a manutenção dos regimes e 

modalidades de exploração dos gasodutos que, em 5 de março de 

2009, realizavam o suprimento de gás natural em instalações de 

refinação de petróleo nacional ou importado e unidades de 

produção de fertilizantes. 

Art. 43. Ficam ratificadas as autorizações para o 

exercício da atividade de transporte de gás natural expedidas 

pela ANP até a data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Ficam preservadas as classificações 

dos gasodutos em implantação ou em processo de licenciamento 

ambiental em 5 de março de 2009. 

Art. 44. As novas modalidades de serviço de 

transporte não prejudicarão os direitos dos transportadores 

decorrentes dos contratos vigentes na data da publicação desta 

Lei. 

§ 1º Os contratos de serviço de transporte vigentes 

na data de publicação desta Lei serão adequados, no prazo de 

até 5 (cinco) anos, contados da publicação desta Lei, ou de 

até 3 (três) anos, contados da edição de mencionada norma, o 
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que expirar por último, de modo a refletir os novos regimes de 

contratação de capacidade, preservando a receita auferida 

pelos transportadores com os respectivos contratos. 

§ 2º A ANP poderá considerar, no processo de 

definição ou revisão das tarifas de transporte, a compensação 

por eventuais prejuízos às partes, desde que devidamente 

comprovados. 

Art. 45. A União, por intermédio do Ministério de 

Minas e Energia e da ANP, deverá articular-se com os Estados 

e o Distrito Federal para a harmonização e o aperfeiçoamento 

das normas atinentes à indústria de gás natural, inclusive em 

relação à regulação do consumidor livre. 

Parágrafo único. Os mecanismos necessários à 

implementação do disposto no caput deste artigo serão definidos 

em regulamento. 

Art. 46. Os arts. 2º, 8º, 8º-A, 23 e 58 da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

XIV – estabelecer diretrizes para o 

suprimento de gás natural nas situações 

caracterizadas como de contingência, nos termos 

previstos em lei. 

..............................................”(NR) 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

VIII - declarar a utilidade pública, para 

fins de desapropriação e instituição de servidão 
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administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás 

natural, bem como à construção de refinarias, de 

unidades de processamento de gás natural, de 

instalações de estocagem subterrânea, de dutos e de 

terminais; 

................................................... 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à 

capacidade dos gasodutos de transporte; 

XX – (revogado); 

XXI – (revogado); 

XXII – (revogado); 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício 

da atividade de estocagem de gás natural e o acesso 

de terceiros às instalações autorizadas; 

XXIV – (revogado); 

XXV – (revogado); 

XXVI – autorizar e fiscalizar a prática da 

atividade de comercialização de gás natural; 

................................................... 

XXIX - promover medidas para ampliar a 

concorrência no mercado de gás natural; 

XXX - regular, autorizar e fiscalizar o 

autoprodutor e o autoimportador de gás natural; 

XXXI - estabelecer os procedimentos para 

as situações caracterizadas como de contingência no 

suprimento de gás natural e supervisionar a execução 

dos planos de contingência; 
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XXXII - certificar transportadores quanto 

ao enquadramento em critérios de independência e 

autonomia estabelecidos em regulação; 

XXXIII - regular e aprovar os planos 

coordenados de desenvolvimento do sistema de 

transporte de gás natural, bem como fiscalizar a sua 

execução; 

XXXIV - regular, autorizar e fiscalizar o 

exercício da atividade de transporte de gás natural 

com vistas ao acesso não discriminatório à 

capacidade de transporte e à eficiência operacional 

e de investimentos; 

XXXV – estabelecer princípios básicos para 

a elaboração dos códigos de condutas e práticas de 

acesso aos terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) 

e às infraestruturas de escoamento, tratamento e 

processamento de gás natural. 

..............................................”(NR) 

“Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a 

movimentação de gás natural na rede de transporte e 

as medidas adotadas nas situações caracterizadas 

como de contingência. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º .................................... 

................................................... 

V - estabelecer padrões e parâmetros para 

a operação e manutenção eficientes do sistema de 

transporte e estocagem subterrânea de gás natural. 

..............................................”(NR) 
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“Art. 23. ............................... 

................................................... 

§ 3º Será dispensada da licitação prevista 

no caput deste artigo a extração residual de 

hidrocarbonetos resultante do exercício da atividade 

de estocagem subterrânea de gás natural, nos termos 

de regulação da ANP.”(NR) 

“Art. 58. Será facultado a qualquer 

interessado o uso dos dutos de transporte e dos 

terminais marítimos existentes ou a serem 

construídos, mediante remuneração ao titular das 

instalações ou da capacidade de movimentação de gás 

natural, nos termos da lei e da regulamentação 

aplicável. 

§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de 

pagamento da remuneração da instalação com base em 

critérios previamente estabelecidos, caso não haja 

acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar 

se o valor acordado é compatível com o mercado. 

..............................................”(NR) 

Art. 47. Os arts. 3º e 10 da Lei nº 9.847, de 26 de 

outubro de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

XX – comercializar gás natural em 

desacordo com a legislação aplicável: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).”(NR) 

“Art. 10. ............................... 
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...................................................  

VI – descumprir a regulação referente às 

normas de independência e autonomia, editadas pela 

ANP, relativas ao transporte de gás natural ou à 

influência dos agentes da indústria do gás natural 

na gestão das distribuidoras de gás canalizado. 

..............................................”(NR) 

Art. 48. Ficam revogados: 

I - a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009; 

II – os seguintes dispositivos da Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997: 

a) inciso XXII do caput do art. 6º; 

b) incisos XX, XXI, XXII, XXIV e XXV do caput do 

art. 8º; 

c) § 1º do art. 8º-A; e 

III - o art. 16 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002. 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de setembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
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N° 4472, DE 2020

Altera as Leis nº 10.741, 1º de outubro de 2003, e nº 9.455, de 7 de abril de 1997, e os
Decretos-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e nº 3.688, de 3 de outubro de 1941,
para dispor sobre os direitos da pessoa idosa hipervulnerável e a punição dos crimes
contra ela praticados.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera as Leis nº 10.741, 1º de outubro de 2003, e 
nº 9.455, de 7 de abril de 1997, e os Decretos-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e nº 3.688, 
de 3 de outubro de 1941, para dispor sobre os 

direitos da pessoa idosa hipervulnerável e a 
punição dos crimes contra ela praticados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre os direitos da pessoa idosa 
hipervulnerável, assim considerada aquela com idade igual ou superior a 80 

(oitenta) anos, bem como aquela pessoa idosa com deficiência que a 
impossibilite de expressar, por si, a sua vontade ou que reduza ou anule a 

sua capacidade de resistência ou defesa frente a terceiros, e estabelece a 
punição dos crimes contra ela praticados. 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 15, 34, 39, 71  da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

Parágrafo único. Considera-se pessoa idosa hipervulnerável 
aquela com idade igual ou superior a 80 (oitenta) anos, bem como a 

pessoa idosa com deficiência que a impossibilite de expressar, por 
si, a sua vontade ou que reduza ou anule a sua capacidade de 

resistência ou defesa frente a terceiros. (NR)” 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial às 
pessoas idosas hipervulneráveis, atendendo-se suas necessidades 

sempre preferencialmente em relação aos demais idosos. (NR)” 

“Art. 15. ................................................................................... 

................................................................................................... 
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§ 7º Em todo atendimento de saúde, as pessoas idosas 
hipervulneráveis terão preferência especial sobre os demais idosos, 
exceto em caso de emergência. (NR)” 

“Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos e 
idosos hipervulneráveis, nos termos do parágrafo único do art. 1º, 

que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la 
provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social  

Loas. 

.................................................................................................. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos e às 
pessoas idosas consideradas hipervulneráveis fica assegurada a 

gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e 
semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares. 

.................................................................................................. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 71. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade 

especial aos hipervulneráveis.”  (NR) 

Art. 3º Os arts. 61, 121, 133, 141, 148, 159, 183 e 244 do 

Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940) passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 61. ................................................................................... 

................................................................................................... 

h) contra criança, pessoa idosa, enfermo ou mulher grávida; 

................................................................................................... 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 121. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de 
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profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato 
socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, 
ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, 

a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra 
pessoa menor de 14 (quatorze) ou pessoa idosa. 

................................................................................................... 

§ 7º .......................................................................................... 

II – contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, pessoa idosa, 

pessoa com deficiência ou portadora de doenças degenerativas que 
acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou 

mental; 

................................................................................................... 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 133. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 3º .......................................................................................... 

III – se a vítima é pessoa idosa. (NR)” 

“Art. 141. ................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – contra pessoa idosa ou com deficiência, exceto no caso 
de injúria. 

................................................................................................. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 148. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 1º ......................................................................................... 

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro do agente ou pessoa idosa; 

................................................................................................... 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 159. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou pessoa idosa, ou se o 
crime é cometido por bando ou quadrilha. 
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................................................................................................... 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 183. ................................................................................. 

............................................................................................... 

III – se o crime é praticado contra pessoa idosa. (NR)” 

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência 
do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou de pessoa idosa, não lhes 

proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; 

deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, 
gravemente enfermo: 

................................................................................................... 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 4º Os Títulos I, II, III, IV, VI, VII, VIII e XI da Parte 

Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940) passam a vigorar com acréscimo dos seguintes dispositivos: 

“Art. 154-C. As penas dos crimes previstos neste Título, 

quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 
aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 

“Art. 183-A. As penas dos crimes previstos neste Título, 
quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 
aumentadas de 1/3 (um terço) até metade .” 

“Art. 196-A. As penas dos crimes previstos neste Título, 
quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 

aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 

“Art. 207-A. As penas dos crimes previstos neste Título, 
quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 

aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 

“Art. 234-D. As penas dos crimes previstos neste Título, 

quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 
aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 
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“Art. 249-A. As penas dos crimes previstos neste Título, 
quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 
aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 

“Art. 285-A. As penas dos crimes previstos neste Título, 
quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 

aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 

“Art. 359-I. As penas dos crimes previstos neste Título, 
quando tiverem como vítima pessoa idosa hipervulnerável, serão 

aumentadas de 1/3 (um terço) até metade.” 

Art. 5º O art. 21 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei 

nº 3.688, de 3 de outubro de 1941) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 
metade se a vítima é pessoa idosa. (NR)”  

Art. 6º O art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º ......................................................................................... 

................................................................................................... 

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, pessoa 

com deficiência, adolescente ou pessoa idosa; 

................................................................................................... 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o avanço da idade, muitas pessoas idosas passam a ter 

condições físicas, mentais ou sociais que resultam em desafios à sua plena 
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participação social e mesmo à sua segurança pessoal. As pessoas idosas 
com idade mais avançada, ou com condição que dificulte a sua inclusão 
social, tal como alguma deficiência, ou ainda incapacidade de manifestar a 

própria vontade, enfrentam mais barreiras e estão mais vulneráveis à ação 
de criminosos do que as pessoas idosas com idade menos avançada, ou sem 

condições como as mencionadas. Justifica-se, portanto, que tenham alguns 
direitos que compensem, ao menos parcialmente, as dificuldades que 

enfrentam, bem como a punição mais severa dos crimes que contra elas 
forem cometidos. 

A proposição ora apresentada tem origem e respaldo na tese 
doutoral do Dr. Gabriel Ribeiro Nogueira Júnior, delegado da Polícia Civil 

do Estado de Sergipe, que se debruçou sobre esse tema, identificou 
fragilidades na legislação e concluiu pela necessidade de conferir tutela 

legal diferenciada às pessoas idosas hipervulneráveis. 

Oferecemos, então, propostas para alterar dispositivos 
específicos do Estatuto do Idoso, do Código Penal, da Lei de 

Contravenções Penais e da Lei de Tortura, para dar soluções adequadas aos 
problemas identificados, equilibrando as necessidades das pessoas idosas 

hipervulneráveis mediante reconhecimento de direitos e sanção de condutas 
criminosas à quais estão sujeitas. 

São essas as razões que fundamentam a proposição ora 
apresentada, para a qual solicitamos o apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 33, DE 2020

Altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir a recondução dos
membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES) (1ª signatária), Senador Acir
Gurgacz (PDT/RO), Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB), Senadora Kátia Abreu (PP/TO),
Senadora Maria do Carmo Alves (DEM/SE), Senador Antonio Anastasia (PSD/MG),
Senador Carlos Fávaro (PSD/MT), Senador Carlos Viana (PSD/MG), Senador Chico
Rodrigues (DEM/RR), Senador Ciro Nogueira (PP/PI), Senador Eduardo Gomes
(MDB/TO), Senador Elmano Férrer (PODEMOS/PI), Senador Fabiano Contarato
(REDE/ES), Senador Fernando Bezerra Coelho (MDB/PE), Senador Irajá (PSD/TO),
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senador Jayme Campos (DEM/MT), Senador Lucas
Barreto (PSD/AP), Senador Marcelo Castro (MDB/PI), Senador Marcio Bittar (MDB/AC),
Senador Marcos Rogério (DEM/RO), Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR),
Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), Senador Omar Aziz (PSD/AM), Senador Rodrigo
Pacheco (DEM/MG), Senador Telmário Mota (PROS/RR), Senador Vanderlan Cardoso
(PSD/GO), Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB), Senador Wellington Fagundes
(PL/MT), Senador Weverton (PDT/MA), Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº         DE 

2020 

Altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, 
para permitir a recondução dos membros das 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O § 4º do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 57. .......................................................... 

......................................................................... 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, 
a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a 
posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para 

mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução para o mesmo 
cargo para um único período subsequente. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Seguindo a tradição republicana brasileira, os Constituintes de 

1987/88 decidiram manter na Carta Magna a vedação da reeleição dos 
Chefes do Poder Executivo. 
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Para dar coerência ao texto, essa vedação foi estendida aos 
Presidentes e demais membros das Mesas das Casas do Congresso Nacional. 

Ocorre, entretanto, que, mediante a Emenda Constitucional nº 

16, de 4 de junho de 1997, o legislador constituinte derivado entendeu ser 
mais conveniente alterar esse modelo e permitir a reeleição por um único 

período subsequente. 

Trata-se de regra que tem funcionado desde a eleição de 1998 e 

já se incorporou à nossa cultura política, tendo, nesse período, assegurado, 
ao mesmo tempo, a continuidade administrativa, a soberania do eleitor, bem 

como se apresentado como anteparo consistente para qualquer tentativa de 
perpetuação no poder. 

Essa alteração, no entanto, não alcançou a regra que impede a 
recondução dos membros das Mesas da Casa Legislativas que, de forma 

descompensada, continuaram impedidos de buscar a reeleição. 

Ora, impõe-se, como forma de harmonizar o texto 
constitucional, ajustar o § 4º do seu art. 57, com as mesmas salvaguardas 

introduzidas no § 5º do seu art. 14, pela citada Emenda Constitucional nº 16, 
de 1997. 

Temos a certeza de que, com essa alteração, teremos tratamento 
constitucional similar entre os Poderes Legislativo e Executivo, 

homenageando o princípio fundamental da isonomia entre eles. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

 
Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF 

REQUERIMENTO Nº       DE 2020 

 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria-Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à 

Proposta de Emenda à Constituição (SF/20355.56542-94), de autoria da 

Senadora Rose de Freitas, que Altera o § 4º do art. 57 da Constituição 

Federal, para permitir a recondução dos membros das Mesas da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal. 

 

 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2177, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Telmário Mota (PROS/RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Telmário Mota
(PROS - RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/ 20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2192, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
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REQUERIMENTO Nº  DE 

 

  Senhor Presidente,  

 

  Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria- Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à 

Proposta de Emenda à Constituição registrada no SEDOL nº 

SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora Rose de Freitas, que “Altera o § 

4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir a recondução dos 

membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal”. 

 

  Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020 

 

Senador Marcelo Castro 

 (MDB - PI) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2194, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2195, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Jayme Campos (DEM/MT)
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Gabinete do Senador Jayme Campos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Jayme Campos
(DEM - MT)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2196, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Carlos Fávaro (PSD/MT)
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/203555654294, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2197, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Marcos Rogério (DEM/RO)
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Gabinete do Senador Marcos Rogério

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/202035556642-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Marcos Rogério
(DEM - RO)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2198, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senador Omar Aziz (PSD/AM)
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Gabinete do Senador Omar Aziz

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/203555654294, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o §4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)
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REQUERIMENTO N° 2199, DE 2020
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à Proposta de Emenda

à Constituição registrada no Sedol sob o nº SF/20355.56542-94, que altera o § 4º do

art. 57 da Constituição Federal, para permitir a recondução dos membros das Mesas

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)
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Gabinete do Senador Rodrigo Pacheco

REQUERIMENTO Nº         DE         

Exmº. Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/2035556642-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “permite a reeleição dos membros das mesas da Câmara e do

Senado por um período”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Rodrigo Pacheco
(DEM - MG)

Líder do Democratas
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o parágrafo 4 do art. 57 da Constituição Federal, para

permitir a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Chico Rodrigues
(DEM - RR)

Vice-Líder do Governo
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Gabinete do Senador Lucas Barreto

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4° do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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Gabinete do Senador Ciro Nogueira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Ciro Nogueira
(PP - PI)

Líder do Progressistas
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Carlos Viana
(PSD - MG)

S
F

/
2

0
7

9
1

.
9

4
2

2
8

-
8

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 2 de 2 Avulso do RQS 2208/2020.

88 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Setembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2209, DE 2020

Adição de assinatura ao PEC nº 33/2020.

AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Página da matéria

Página 1 de 2 Avulso do RQS 2209/2020.

5 Setembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

 

 

REQUERIMENTO Nº       DE 2020 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 
Secretaria-Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à 
Proposta de Emenda à Constituição, protocolada no SEDOL com o 
nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora Rose Freitas, que 
“Altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir a 
recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal”. 

 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2020.  

 

 

SENADORA KÁTIA ABREU  
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Zequinha Marinho
(PSC - PA)

Líder do PSC
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora Rose de Freitas,

que “permite a reeleição dos membros das mesas da Câmara e do Senado por um

período”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senadora Maria do Carmo Alves
(DEM - SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art, 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Elmano Férrer
(PODEMOS - PI)
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 
 

REQUERIMENTO Nº       DE 2020 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 
Secretaria - Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha 
assinatura subscrevendo a PEC que Altera o § 4º do art. 57 da 
Constituição Federal, para permitir a recondução dos membros 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de 
autoria da Senadora Rose de Freitas, SF/20355.56542-94. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2020.  

 

 

SENADOR EDUARDO GOMES 

(MDB / TO) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº         DE 

2020 

Altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, 
para permitir a recondução dos membros das 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O § 4º do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 57. .......................................................... 

......................................................................... 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, 
a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a 
posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para 

mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução para o mesmo 
cargo para um único período subsequente. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Seguindo a tradição republicana brasileira, os Constituintes de 

1987/88 decidiram manter na Carta Magna a vedação da reeleição dos 
Chefes do Poder Executivo. 
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Para dar coerência ao texto, essa vedação foi estendida aos 
Presidentes e demais membros das Mesas das Casas do Congresso Nacional. 

Ocorre, entretanto, que, mediante a Emenda Constitucional nº 

16, de 4 de junho de 1997, o legislador constituinte derivado entendeu ser 
mais conveniente alterar esse modelo e permitir a reeleição por um único 

período subsequente. 

Trata-se de regra que tem funcionado desde a eleição de 1998 e 

já se incorporou à nossa cultura política, tendo, nesse período, assegurado, 
ao mesmo tempo, a continuidade administrativa, a soberania do eleitor, bem 

como se apresentado como anteparo consistente para qualquer tentativa de 
perpetuação no poder. 

Essa alteração, no entanto, não alcançou a regra que impede a 
recondução dos membros das Mesas da Casa Legislativas que, de forma 

descompensada, continuaram impedidos de buscar a reeleição. 

Ora, impõe-se, como forma de harmonizar o texto 
constitucional, ajustar o § 4º do seu art. 57, com as mesmas salvaguardas 

introduzidas no § 5º do seu art. 14, pela citada Emenda Constitucional nº 16, 
de 1997. 

Temos a certeza de que, com essa alteração, teremos tratamento 
constitucional similar entre os Poderes Legislativo e Executivo, 

homenageando o princípio fundamental da isonomia entre eles. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

  

REQUERIMENTO Nº    DE 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria- Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à 

Proposta de Emenda à Constituição registrada no SEDOL sob nº 

SF/2035556642-94, de autoria da Senadora Rose de Freitas 

(PODEMOS/ES), que “permite a reeleição dos membros das mesas da 

Câmara e do Senado por um período”. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
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Gabinete do Senador Marcio Bittar

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “permite a reeleição dos membros das mesas da Câmara e do

Senado por um período”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Marcio Bittar
(MDB - AC)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento

registrado no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora Rose de Freitas,

que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir a recondução dos

membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal”.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Weverton
(PDT - MA)

Líder do PDT no Senado Federal
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Gabinete do Senador Acir Gurgacz 

 

 

REQUERIMENTO N.º      , DE 2020 - Mesa 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro, nos termos Regimentais, que seja incluída minha 
subscrição por meio eletrônico de apoio à PEC, de autoria da 
Senadora Rose de Freitas, que “Altera o § 4º do art. 57 da 
Constituição Federal, para permitir a recondução dos membros das 
Mesas da Câmara dos Deputadose do Senado Federal”; Registrada 
no Sedol sob o número: SF/20355.56542-94 
 
 
Sala das Reuniões, 04 de setembro de 2020. 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

PDT - RO 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “permite a reeleição dos membros das mesas da Câmara e do

Senado por um período”.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2020.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2020.

Senador Irajá
(PSD - TO)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4o do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2020.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2020.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura à proposta de emenda

à constituição registrada no SEDOL nº SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora

Rose de Freitas, que “altera o § 4º do art. 57 da Constituição Federal, para permitir

a recondução dos membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PP - PB)
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REQUERIMENTO               Nº DE 

 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria- Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha 

assinatura à proposta de emenda à constituição registrada no 

SEDOL é: SF/20355.56542-94, de autoria da Senadora Rose de 

Freitas (PODEMOS - ES), que “Altera o § 4º do art. 57 da 

Constituição Federal, para permitir a recondução dos membros das 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.”. 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
(PSB - PB) 

Líder do PSB 
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REQUERIMENTO Nº DE 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 

Senhor Ministro de Estado de Meio 

Ambiente, Ricardo de Aquino Salles, 

informações sobre a eliminação da 

participação popular da composição da 

Comissão  Nacional para Recuperação 

da Vegetação Nativa (CONAVEG), 

por meio da revogação dos arts.  7º  e  

8º  do  Decreto  nº  8.972,  de 23 de 

janeiro de 2017, feita pelo Decreto nº 

10.142, de 28 de novembro de 2019. 

 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor 

Ministro de Estado de Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles, informações sobre a 

eliminação da participação popular da composição da Comissão Nacional para 

Recuperação da Vegetação Nativa (CONAVEG), por meio da revogação dos arts. 7º e 

8º do Decreto nº 8.972, de 23 de janeiro de 2017, feita pelo Decreto nº 10.142, de 28 

de novembro de 2019. 

Nesses termos, pergunta-se: 

 

1. Há estudos técnicos e análises que demonstram que a eliminação 

da participação da sociedade civil contribui para a eficiência e a 

eficácia da condução de políticas ambientais, em especial aquelas 

atinentes a proteção e recuperação da vegetação nativa e controle 

do desmatamento? Quais são eles? 

2. Há estudos, evidências e análises que demonstram que a 

participação dos titulares e suplentes da sociedade civil organizada 

na extinta CONAVEG era prejudicial e lesiva à coletividade,  

à governabilidade, ao erário e à segurança nacional ou eram 

desconformes à legalidade, à moralidade ou à probidade? Quais 
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são? 

3. Há estudos e evidências técnicas e científicas que comprovam 

que a centralização das decisões, em detrimento da consulta e da 

participação social prévias na formulação de estratégias e planos 

de ação ambientais, é mais vantajosa para o alcance de objetivos 

sustentáveis, sob os aspectos ambiental, econômico e social? Quais 

são? 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A centralização das decisões, a eliminação da participação da 

sociedade civil em conselhos, comissões e outros fóruns de decisão e a militarização de 

quadros funcionais são marcas do atual governo federal, notadamente na seara 

ambiental. Alguns exemplos são ilustrativos: extinção do Comitê Orientador do 

Fundo Amazônia (COFA), que agravou, à época, a crise diplomática com Alemanha e 

Noruega, que suspenderam novas doações ao fundo, após terem destinado R$ 3,6 

bilhões; redução de 93 para 26 do número de conselheiros do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA), diminuindo a representação de organizações não 

governamentais e estados; militarização da diretoria e das chefias do Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e do Instituto Brasileiro 

dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), apenas para darmos alguns exemplos. 

Trata-se de um modus OPERANDIS característico, que revela muito da 

personalidade dos que assim decidem. 

Achamos difícil crer que se trate de uma linha de conduta desprovida 

de planejamento. O modo de proceder militar,  empregado  exaustivamente pelo 

Chefe do Poder Executivo, é conhecido e laureado por sua estratégia, pela 

antevisão de seus efeitos, pela ponderação das opções disponíveis e seleção daquela 

que se demonstrar comparativamente mais vantajosa. 

Por isso, apresentamos o presente requerimento de informações. 

Queremos que o Senhor Ministro de Meio Ambiente partilhe conosco dos 

levantamentos, análises e estudos, certamente efetuados, que demonstraram as 

vantagens da redução da participação da sociedade civil na gestão do meio 

ambiente. Para nós será um momento de grande aprendizagem, porque tal 

orientação contradiz tudo o que havíamos aprendido e praticado a respeito de 

gestão democrática e política pública. 

Estamos ansiosos por esse aprendizado que fortalecerá a capacidade 
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fiscalizadora desta Casa legislativa. Temos a certeza de que o Sr. Ministro, por seu 

espírito republicano, não se furtará a compartilhar conosco esse saber. 

Pelo exposto, pedimos o deferimento do presente requerimento de 

informações. 

 
Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020. 

 
 

Senador Paulo 

Rocha (PT - 

PA) 

Líder do Bloco Parlamentar Resistência Democrática 
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REQUERIMENTO Nº DE 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 

Senhor Ministro de Estado da Saúde, 

Eduardo Pazuello, informações 

sobre as ações de prevenção e sobre o 

Programa Nacional de Controle de 

Malária (PNCM). 

 
Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor 

Ministro de Estado da Saúde, Eduardo Pazuello, informações sobre as ações de 

prevenção e sobre o Programa Nacional de Controle de Malária (PNCM). 

Nesses termos, requisita-se: 
 

1. Há desabastecimento de medicamentos no âmbito do Programa 

Nacional de Controle da Malária (PNCM)? Em caso afirmativo, 

informar o medicamento que está em falta e quais as regiões 

afetadas. 

2. A tafenoquina está disponível  para  o  tratamento  da  malária 

no Sistema Único de Saúde (SUS)? Em caso negativo, há 

perspectivas de ser incorporada? 

3. Há desabastecimento de insumos necessários para o diagnóstico 

laboratorial da malária ou insuficência de serviços de apoio 

diagnóstico no âmbito do PNCM? Em caso afirmativo, informar 

o insumo, o método diagnóstico e o serviço de apoio diagnóstico 

em falta e as regiões afetadas pelo problema. 

4. Há registros de surtos de malária, em alguma região do Brasil, no 

ano de 2020? Em caso afirmativo, informar as regiões afetadas e 

as medidas de contenção. 

5. Reportagem publicada no Portal UOL assinala que, entre 2014 e 
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2019, no Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Yanomami, 

houve um aumento de 473% do número de casos de malária. 

Além disso, informa-se que a Incidência Parasitária Anual (IPA) 

de malária nessa região é bastante superior à média nacional. 

Quais são as causas do aumento de casos e da elevada IPA? Que 

medidas estão sendo tomadas para o controle da doença no 

território Yanomami? Há algum problema assistencial, de falta 

de medicamentos, de insumos ou de equipamentos médicos, no 

âmbito da PNCM, nessa região? Em caso afirmativo, especificar 

quais são os problemas. 

6. Segundo a referida reportagem, um carregamento de cloroquina 

para a Dsei Yanomami não foi acompanhado pelo abastecimento 

de primaquina, droga utilizada em associação à cloroquina 

no tratamento da malária causada por PLASMODIUM VIVAX ou 

PLASMODIUM OVALE. Há desabastecimento de primaquina nesse ou 

em algum outro Dsei? A população do Dsei Yanomami tem acesso 

ao tratamento da malária com tafenoquina? 

7. Qual é a incidência, a prevalência, a taxa de mortalidade e a 

IPA da malária em cada Dsei? 

8. Nos Dseis, como são articulados as ações e os serviços do PNCM, 

no âmbito do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena do 

Sistema Único de Saúde? 

9. Que ações estão sendo desenvolvidas para controle do mosquito 

transmissor, especialmente em áreas indígenas, quilombos, 

assentamentos, garimpos e regiões de fronteira? 

10. Qual é a situação atual do sistema de vigilância entomo-

epidemiológica da malária? Que ações estão sendo 

desenvolvidas para o aprimoramento desse sistema e para a 

notificação imediata de casos, de forma online? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Cabe ao poder Legislativo a nobre tarefa de controlar os atos do poder 

Executivo. Assim, prevê a Constituição federal, em seu art. 50, que a Mesa do Senado 

Federal tem a prerrogativa de encaminhar requerimento de informações a ministro de 

Estado. 
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Assim, entendemos por bem dar ensejo a tão nobre e rotineiro 

mister, verificando, junto ao Ministério da Saúde, a eventual execução de boa 

gestão pública do governo federal no que toca à política de prevenção e 

tratamento da malária, em especial em território indígena, parcela da população 

tradicionalmente mais vulnerável. 

A execução de tal controle entre poderes nada mais é que o dever de 

prestar contas ao cidadão-eleitor e de permitir controle público dos titulares de 

mandato político. 

 
Sala das Sessões, 1º de setembro de 2020. 

 
 

Senador Paulo Rocha 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Educação, Milton
Ribeiro, informações sobre a execução
orçamentária de 2019 e de 2020 do
Ministério da Educação, com destaque
para o repasse de recursos destinados
a conectar escolas de educação básica à
internet.

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Educação, Milton Ribeiro, informações sobre a execução
orçamentária de 2019 e de 2020 do Ministério da Educação, com destaque para o
repasse de recursos destinados a conectar escolas de educação básica à internet.

Nesses termos, requisita-se:

1. Qual a razão para que, no exercício de 2019, tenha sido paga apenas
uma pequena parte (R$ 37 milhões) dos R$ 224 milhões aprovados
no orçamento do mesmo ano para conectar escolas de educação
básica à internet?

2. Qual montante de recursos do orçamento de 2019, relativo a restos
a pagar, foi pago em 2020 para conectar escolas de educação básica
à internet?

3. Qual foi a proporção destinada às regiões Norte e Nordeste do total
pago do orçamento de 2019 para conectar escolas de educação
básica à internet?

4. Qual o montante previsto, empenhado e pago dos recursos do
orçamento de 2020 para conectar escolas de educação básica à
internet?
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5. Qual a razão da morosidade no empenho e no pagamento dos
recursos do orçamento de 2020 destinados a conectar escolas de
educação básica à internet?

6. Qual o volume e a proporção de recursos liberados pelo Ministério
da Educação (MEC) em 2020, relativos a verbas não executadas do
orçamento de 2019 no mesmo exercício?

7. Qual a razão da alta proporção de gastos do MEC em 2020 relativos
ao orçamento de 2019?

JUSTIFICAÇÃO

O uso das novas tecnologias de informação e comunicação tem
oferecido significativa contribuição para a democratização do acesso à educação e
para a melhoria da qualidade do ensino.

Contudo, infelizmente nem todos os governos dão a devida atenção a
essa evolução.

De acordo com matéria recente da Folha de São Paulo, apenas 16% dos
recursos do orçamento da União de 2019 destinados a conectar as escolas de
educação básica à internet foram efetivamente pagos. Do total de 70 mil escolas
que receberiam recursos da União para essa finalidade, apenas 10,8 mil foram
contempladas. (https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2020/08/governo-
bolsonaro-patina-em-repasses-para-colocar-internet-nas-escolas.shtml. Acesso
em 25/08/2020).

A desídia permaneceu em 2020, uma vez que, conforme noticiou a
Folha, “nenhum centavo dos R$ 135 milhões previstos no orçamento deste ano
chegou a ser empenhado".

O jornal apurou ainda que cerca de 60% dos recursos gastos pelo
Ministério da Educação (MEC) em 2020 são relativos a verbas não executadas do
orçamento de 2019.  (https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2020/06/maior-
parte-dos-gastos-do-mec-e-de-orcamento-nao-executado-de-2019.shtml. Acesso
em 25/08/2020).

Por conseguinte, vê-se que, apesar dos enormes desafios enfrentados
pela educação brasileira, a execução orçamentária do MEC possui um ritmo
incompatível com um plano consistente de desenvolvimento para o setor.
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Assim, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 216
do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos que o Ministro de Estado da
Educação preste as informações elencadas sobre a execução do orçamento do MEC
em 2019 e 2020, com destaque para os recursos destinados a conectar as escolas
públicas de educação básica à internet.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado do Meio Ambiente,
Ricardo de Aquino Salles, informações
sobre as providências tomadas pelos
órgãos ambientais no evento conhecido
como "dia do fogo".

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,

pelo Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles,

informações sobre as providências tomadas pelos órgãos ambientais no evento

conhecido como "dia do fogo".

Nesses termos, requisita-se:

1. Quais as providências tomadas pelo Ibama diante da comunicação

recebida pelo Ministério Público Federal no Pará (MPF-PA) que

alertava que produtores rurais planejavam queimadas na região

de Novo Progresso-PA em 10 de agosto de 2019, como forma

de manifestação? Encaminhar documentação que mostre que os

órgãos subordinados ao MMA tomaram todas as providências

cabíveis e necessárias para prevenir a tragédia que se verificou.

2. Em resposta ao MPF-PA, o Ibama informou que encaminhou uma

viatura adicional para fortalecer a brigada do Centro Nacional

de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais (Prevfogo) no
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município de Itaituba-PA, localizado a cerca de 400km de Novo

Progresso, onde o MPF-PA apontou o risco de protestos sob a forma

de queimadas. Encaminhar a documentação que justificou essa

decisão, em detrimento do reforço das ações do órgão em Novo

Progresso, que era o foco da manifestação apontada pelo MPF.

3. Estudos conduzidos por organizações não governamentais

apontam que cerca de 40% das propriedades onde ocorreram

queimadas no “dia do fogo” registraram queimadas em áreas de

floresta e que metade dos incêndios naquele dia ocorreram dentro

de propriedades inscritas no Cadastro Ambiental Rural (CAR), onde

é possível identificar o seu proprietário e, assim, aplicar uma

punição. Esses dados são corretos? Se não, informar os números

corretos e encaminhar a documentação que dá sustentação a esses

dados.

4. A mesma análise aponta que apenas 5,7% dos proprietários dessas

áreas onde ocorreram queimadas foram autuados. Esse dado é

verdadeiro? Se não, informar os números corretos e encaminhar

a documentação que dá sustentação a esses dados. Qual a razão

de número tão baixo de autuações, considerando-se que a maior

parte dos proprietários das áreas onde houve queimada pode ser

identificada?

5. Quais as providências tomadas pelo Ibama após o “dia do

fogo” visando punir os responsáveis – passíveis de identificação

– pelas queimadas naquele dia, e no sentido de prevenir o

recrudescimento dos focos de queimadas naquela região? Quais os

resultados obtidos por essas providências?
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JUSTIFICAÇÃO

Há aproximadamente um ano, algumas cidades do Pará, próximas à

cidade de Novo Progresso, foram palco de um evento trágico que viria a ficar

conhecido como “dia do fogo”. Entre os dias 10 e 11 de agosto de 2019, o Instituto

Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) detectou uma quantidade de focos de

calor totalmente fora dos padrões, mesmo para uma região em que, historicamente,

as taxas de desmatamento e a quantidade de focos de incêndio são muito elevadas.

Todas as evidências, até o momento, apontam para um crime

organizado por fazendeiros, empresários, advogados e pessoas ligadas ao setor

agropecuário. A suposta trama foi denunciada pelo jornalista Adécio Piran, do

jornal Folha do Progresso, que hoje vive sob ameaças. Segundo ele, a ideia do grupo

era chamar a atenção do Presidente Jair Bolsonaro, para sinalizar apoio à política

ambiental do governo, com a crença de que não haveria punição. A ação teria sido

combinada por meio de um grupo de conversas em um aplicativo de mensagens.

Esse fato está sendo investigado pela Polícia Federal (PF) e pelo

Ministério Público Federal (MPF). À época, a Procuradora-Geral da República,

Raquel Dodge, afirmou haver indícios de uma "ação orquestrada" para incendiar

pontos da floresta.

Informações divulgadas durante a operação apontaram que os

participantes fizeram uma "vaquinha" para dividir os custos do combustível para

queimar a floresta. Motoqueiros também teriam sido contratados para espalhar a

mistura inflamável pela mata.

Segundo recente matéria publicada pela Folha de São Paulo, estudo

conduzido pela organização não governamental Greenpeace conseguiu identificar

478 propriedades onde ocorreram queimadas no “dia do fogo”. Delas, 207

registraram queimadas em área de floresta nos dias 10 e 11 de agosto, e somente

5,7% delas receberam autuações. Os dados levantados pelo Greenpeace também
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apontam que metade dos incêndios do “dia do fogo” ocorreram dentro de

propriedades inscritas no CAR (Cadastro Ambiental Rural). Isso significa que são

áreas nas quais é possível identificar um proprietário e, assim, aplicar uma punição.

Após a denúncia do jornalista Adécio Piran, e três dias antes do “dia

do fogo”, o Ministério Público Federal no Pará (MPF-PA) enviou ofício ao Instituto

Brasileiro do Meio ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis (IBAMA) em

que alertava sobre planos de produtores rurais para realizarem uma queimada na

região do município de Novo Progresso-PA, em 10 de agosto, como forma de

manifestação. O documento do MPF-PA destacava que a manifestação programada,

pela sua perpetração coletiva, ensejaria sérias infrações ambientais que poderiam

fugir ao controle e impedir a identificação da autoria individual.

A resposta do Ibama veio apenas em 12 de agosto de 2019, informando

que as ações de fiscalização se encontravam prejudicadas pela ausência de apoio

da Polícia Militar do Pará. A resposta informava, ainda, sobre o envio de uma

viatura do órgão à base do Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios

Florestais (Prevfogo) na cidade de Itaituba-PA, a 400 km de Novo Progresso.

O episódio, a despeito de sua magnitude, não é fato isolado, como

atesta o expressivo aumento da quantidade de focos de incêndio divulgados pelo

Inpe desde o início do atual governo. Os últimos números são particularmente

alarmantes se considerarmos que que as Forças Armadas, em operação de Garantia

da Lei e da Ordem (GLO), estão desde maio em ações na Amazônia, há uma moratória

do fogo (com proibição de queimadas na Amazônia e no Pantanal) e, mesmo assim,

as taxas de desmatamento e a quantidade de focos de incêndio não arrefecem.

Um ano após o “dia do fogo”, ninguém foi preso ou indiciado. Assim,

faz-se necessário que o Congresso Nacional acompanhe os desdobramentos desse

episódio a fim de que possa exercer de maneira mais adequada sua função

fiscalizadora do Poder Executivo.
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Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e dos arts. 216 e 217 do Regimento Interno do
Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles,
informações sobre as providências tomadas pelos órgãos ambientais no evento conhecido como "dia do fogo".

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Economia, Paulo
Roberto Nunes Guedes, informações sobre
a realização do Censo Demográfico de
2021, a ser conduzido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Economia, Paulo Roberto Nunes Guedes, informações sobre a

realização do Censo Demográfico de 2021, a ser conduzido pelo Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE.

Sobre o tema, perguntamos:

1.      Em março de 2020, o IBGE anunciou que, em virtude da pandemia

do coronavírus, o Censo Demográfico que seria iniciado em 1º de agosto de 2020 foi

adiado para 2021.

1.1. Há o compromisso efetivo por parte desse Ministério e do IBGE

com a realização do Censo em 2021?

1.2. Há estudo ou análise prévia em que se cogite a não realização

do Censo Demográfico em 2021 ou a redução de sua abrangência ou da coleta

de dados e informações, bem como de sua base territorial? Em caso afirmativo,

solicito encaminhar inteiro conteúdo, por cópia, desse estudo ou análise prévia.
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2.      Segundo avaliação desse Ministério, a previsão orçamentária

destinada ao Censo Demográfico IBGE-2021 comporta montante que viabilize a sua

execução completa (em torno de 150 perguntas)?

2.1 Há previsão de abertura de crédito orçamentário adicional

destinado à realização do Censo Demográfico IBGE-2021?

2.2 Há previsão de contingenciamento orçamentário de recursos do

Censo Demográfico IBGE-2021?

2.3 Há estudo ou análise prévia em que se cogite a transferência de

recursos que seriam aplicados na realização do Censo Demográfico em 2021 para

o Ministério da Defesa ou para qualquer outro Ministério? Em caso afirmativo,

encaminhar inteiro conteúdo, por cópia, desse estudo ou análise prévia.

 3.     O governo reconhece a importância do Censo Demográfico

para conhecermos o Brasil, para a atuação da atividade econômica e para o

planejamento, formulação, execução e avaliação das políticas públicas e atuação

do livre mercado, e tem trabalhado para liberar recursos tanto para a contratação

e recomposição da força de trabalho do IBGE quanto para a execução do Censo

Demográfico IBGE-2021?

4.      Considerando que no dia 25 de março de 2019 o Ministério da

Economia autorizou o preenchimento de 209 vagas no Censo Experimental, bem

como que o então presidente do IBGE, em 2017, chegou a anunciar 300 mil vagas

de recenseadores (temporários) e posteriormente o quantitativo foi diminuído e

a previsão passou a ser de 240 mil vagas para temporários que iriam trabalhar no

Censo Demográfico IBGE - 2020. Pergunta-se:

4.1 Qual o quantitativo de vagas para contratação de recenseadores

temporários definido pelo IBGE como necessário para a efetiva realização do Censo

em 2021?
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4.2 Fora as dificuldades impostas pela pandemia, quais obstáculos

operacionais, administrativos e financeiros são encontrados para a fiel realização

do Censo Demográfico IBGE-2021? Quais medidas já foram adotadas e quais ações

serão tomadas para superar esses obstáculos, objetivando a efetiva realização do

Censo Demográfico IBGE-2021?

4.3 Há algum planejamento em andamento ou concluído pelo

Ministério e/ou pelo IBGE que permita a realização do Censo Demográfico mesmo

em um contexto em que as restrições impostas pela pandemia ainda estejam em

vigor? Em caso afirmativo, encaminhar inteiro conteúdo, por cópia, desse estudo

ou análise prévia.

JUSTIFICAÇÃO

Em 20 de fevereiro de 2020, foi encaminhado ao Sr. Paulo Roberto

Nunes Guedes, Ministro de Estado da Economia, o Requerimento nº 227, de 2019,

de autoria do Senador Rogério Carvalho, que solicitava informações acerca da

realização do Censo Demográfico de 2020.

O requerimento foi elaborado em um contexto pré-pandemia, em que

o IBGE ainda previa o início do Censo para o dia 1º de agosto de 2020. Como destacou

o próprio Ministro Paulo Guedes no Ofício SEI nº 137/2020/ME, a resposta ao

requerimento de informações foi elaborada antes dos eventos relacionados à pandemia

do Covid-19, os quais terão impacto no planejamento e na execução do Censo, não havendo,

na ocasião, tempo hábil para buscar junto ao IBGE uma atualização das informações

enviadas.

Evidentemente, o contexto mudou radicalmente com a evolução da

pandemia do covid-19. Já em março, o IBGE anunciou o adiamento da realização

do Censo Demográfico para 2021, tendo em vista a natureza de coleta da pesquisa,

domiciliar e predominantemente presencial.
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O objetivo do presente requerimento é retomar a discussão com o

Ministério da Economia e com o IBGE acerca das pretensões e condições para

realização do Censo Demográfico no ano que vem. Como é de conhecimento

comum, o Censo é realizado a cada dez anos e tem como objetivo traçar um

retrato atualizado da população brasileira em seus mais diferentes aspectos –

renda, educação, saúde, habitação, emprego, entre outros. Como tal, constitui um

instrumento fundamental para estudar as tendências de evolução da população

brasileira a médio e longo prazo, além de servir como base para a definição e

atualização de uma série de políticas públicas.

O adiamento do Censo de 2020 para 2021, ainda que justificado pelas

restrições impostas pela pandemia, prejudica a continuidade das séries históricas

nacionais. Sua prorrogação por mais um ano, como tem sido cogitada pelo Governo

Federal e largamente noticiada pela imprensa, representaria um dano ainda maior

às estatísticas oficiais do País.

Com a interrupção do Censo, informações essenciais param de ser

produzidas, deixando desatualizadas diversas bases de dados que são utilizadas

como insumos para políticas de suma importância para o País – como, por exemplo,

o Bolsa Família e a política de repasses constitucionais, que continuarão a utilizar

dados bastante defasados e atualizados por metodologias que, muitas vezes, não

são capazes de captar com acurácia a real evolução populacional. A consequência

natural é a perda de eficiência de políticas públicas, que cada vez se mostram menos

capazes de alcançar os objetivos para os quais foram concebidas. O custo dessa

perda de eficiência, muitas vezes ignorado, tende a ser muito superior ao custo de

realização do Censo.

Como bem destacou o Senador Ricardo Carvalho, na justificação

do Requerimento nº 227, de 2019, o conhecimento do tamanho e da composição

da população, por idade, sexo, gênero, raça, instrução, renda, inclusive contexto

socioeconômico, constitui instrumento fundamental para todas as esferas de planejamento,
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tanto na administração pública quanto para a atividade econômica. Com essa informação,

é possível uma melhor previsão das demandas de necessidades básicas, como saúde,

habitação, educação, previdência, emprego, transporte, entre outros. São informações

decisivas no cálculo de indicadores, que auxiliam nas estratégias de tomada de decisão e nos

estudos de caráter científico e até mercadológico.

O Requerimento nº 227, de 2019, foi respondido pelo Ministro da

Economia dia 25 de março de 2020. Desde então, o contexto mudou radicalmente.

Contudo, as questões levantadas pelo Senador Ricardo Carvalho permanecem

extremamente relevantes, particularmente tendo em vista as notícias recentes

que, mais uma vez, demonstram o pouco apreço do atual governo pelo Censo

Demográfico. Sendo assim, revisitamos e atualizamos as principais questões

elaboradas pelo Senador Ricardo Carvalho, solicitando ao Ministério da Economia

e ao IBGE uma posição atualizada sobre a realização do Censo em 2021.

São essas as razões que justificam a formulação do presente

Requerimento.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2020.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

S
F

/
2

0
9

7
7

.
1

1
1

8
9

-
2

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 6 de 6 Avulso do RQS 2231/2020.

144 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Setembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



5 Setembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 145

REQUERIMENTOS DE LICENÇA

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



REQ nº
00151/2020 Rogério Carvalho RISF Art.

13 18/08/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00152/2020 Davi Alcolumbre RISF Art.

13 27/08/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00153/2020 Nelsinho Trad RISF Art.

13 01/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00154/2020

Wellington
Fagundes

RISF Art.
13 01/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00155/2020 Renan Calheiros RISF Art.

13 01/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00156/2020 Sérgio Petecão RISF Art.

13 02/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00157/2020 Marcio Bittar RISF Art.

13 02/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00158/2020 Acir Gurgacz RISF Art.

13 01/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00159/2020 Renan Calheiros RISF Art.

13 02/09/2020 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00160/2020 Davi Alcolumbre RISF Art.

13 30/07/2020 Atividade parlamentar. 

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 10
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Requerimento Parlamentar Dispositivo Período Evento

Requerimentos de Missão sem Ônus.  Total: 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-13 / PP-6 / REPUBLICANOS-2

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 12
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

PODEMOS - 11
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar Senado Independente - 10
CIDADANIA-3 / PDT-3 / PSB-2 / REDE-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Irajá** (PSD-TO) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jader Barbalho** (MDB-PA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dário Berger* (MDB-SC) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PODEMOS-RJ)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Major Olimpio** (PSL-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcio Bittar** (MDB-AC) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (DEM-RO) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (REPUBLICANOS-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (26)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (2,25,35)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Ciro Nogueira   (8,57)

Vice-Líder  do PP
Daniella Ribeiro   (6,58)

Líder do REPUBLICANOS - 2
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (32,45,59)

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (21)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,40)

Rodrigo Cunha   (32,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (7)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(CIDADANIA/PDT/PSB/REDE) - 10

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (22,60)

....................

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (10)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do PDT - 3
Weverton   (5)

Líder do PSB - 2
Veneziano Vital do Rêgo   (22,60)

Líder do REDE - 2
Randolfe Rodrigues   (20)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (18,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (34,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (19)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (18,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (14)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Jorginho Mello   (9,15)

Zequinha Marinho   (17,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (9,15)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (17,31)

PSD - 12
Líder

Otto Alencar - PSD   (11)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 11
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (1)

Vice-Líderes
Oriovisto Guimarães   (29,47)

Eduardo Girão   (24,48)

Rose de Freitas   (28,46,61)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (2,25,35)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (36)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (39)

Izalci Lucas   (33,40)

Chico Rodrigues   (41)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (20)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
3. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
4. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
6. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
7. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
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8. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
9. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
10. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
11. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
15. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
16. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
19. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
20. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
21. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
22. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
23. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
26. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
35. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
36. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
60. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
61. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, PSB, REDE)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Setembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 157

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, PSB, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, PSB, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

160 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Setembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.    VAGO    (8,33,39)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,35,40,41)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2,36,38)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Setembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 161

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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38. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
39. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
40. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
41. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 031/2020-BLSENIND).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.    VAGO    (8,20,25,31)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.    VAGO    (7,23,29)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,26,32,33)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13,27,30)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
31. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
32. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
33. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

168 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Setembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.    VAGO    (2,3)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
3. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9,51,62)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (8,48,49,50,64)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (14,46,61,63,65)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,54,66,68)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,67)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
61. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
62. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
63. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
64. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
65. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
66. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
67. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).
68. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PODEMOS-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11,26,30)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,27,31,32)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
31. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
32. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

  VAGO    (10,24,29)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21,25,30)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26,27)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,18,28)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

176 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Setembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
27. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.    VAGO    (30,37)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.    VAGO    (6,27,35)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Setembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 179

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF11AACA003835BB. 

00100.083830/2020-98



12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
35. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
36. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
37. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.    VAGO    (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.    VAGO    (11,25)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,23,27)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.    VAGO    (3,27)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).
27. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.    VAGO    (21,27)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,24,28)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
27. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
28. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

  VAGO    (14,25)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1,23,26)

Senador  Carlos Fávaro    (1,27)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,21,28)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

  VAGO    (20,28)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12,26,30)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

  VAGO    (21,29)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, PSB, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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